
Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 272/2017 

Exonera Servidor temporário por fim 
de contrato por prazo determinado. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 068/2012, de 02 de fevereiro de 

... 2012, 

DECRETA: 

Art. 1° - A exoneração da servidora Emil i Aline Guilard i, CPF nº 
102.080.169-70, matrícula funcional nº 1793-0, do cargo de Professor, a partir de 20 de julho de 
2017, por término de contrato por prazo determinado. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28 DE JULHO DE 2017. 

Publicado no DIOEMS - Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
http://amsop.dioems.com.br 

Nº 1417 de 10/08/2017 Pg. 12 


